
 
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E CINCO  
 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL 

DO ESTADO DO CEARÁ.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Os vencimentos dos servidores públicos da Defensoria Pública Geral do Estado 

do Ceará ficam reajustados em índice único e geral, no percentual de 5,83% (cinco vírgula oitenta e 

três por cento), sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) retroativos a 1.º de janeiro de 

2025 e 1% (um por cento) a ser implantado em 1.º de setembro de 2025, considerando como base 

de incidência, para ambos os percentuais, a remuneração do mês de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas 

remuneratórias percebidas, salvo quanto às vantagens financeiras que dependam de previsão para a 

alteração de seus valores. 

Art. 2.º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos da 

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará aposentados ficam revistos no mesmo índice único e 

geral aplicado nesta Lei para os servidores públicos em atividade, observadas as normas 

constitucionais que fundamentam a forma de reajuste dos respectivos benefícios. 

Art. 3.º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que 

tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – 

SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário-mínimo nacional, na forma do 

§ 2.º do art. 331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 55, de 22 de dezembro de 2003. 

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 26 de março de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  
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DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


